
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5512,de 30 de abril de 2024.

EMENTA: EXONERA E NOMEIA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, eem conformidade com Lei nº 345, de 18 de dezembro de 1998, DECRETA:

Art. 1º - Exonerar a servidora FERNANDA NEITZEL BRAZ, no cargo emComissão de Supervisor/a de Núcleo de Expediente Administrativo C-3, lotadana Secretaria
Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia,
doQuadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 02 de maio de 2024,

Art. 2º - Nomear à servidora FERNANDA NEITZEL BRAZ, do cargo emProvimento de Comissão de Coordenador/a de Manutenção, lotada na Secretaria Municipalde Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipalde Marilândia, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 03 de
maio de 2024,

Art. 3º Este Decreto entra em vigorna datade sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se,

Marilândia(ES), 30 de abril de 2024.
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